
 

ANO LXXIII PORTO ALEGRE, TERÇA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2015 

RESOLUÇÃO N° 175/2015 
Aprova a Proposta de Aplicação dos Recursos do Fundo de Investimentos em Recursos Hídricos no 

Exercício de 2016 
 

O CONSELHO DE RECURSOS HÍDRICOS DO RIO GRANDE DO SUL – CRH/RS, criado pela Lei Estadual n° 
10.350/94, de 30 de dezembro de 1994, regulamentado pelo Decreto n° 36.055, de 04 de julho de 1995, e suas 
posteriores modificações aplicáveis à matéria, 
Considerando a importância da utilização do Fundo de Investimento em Recursos Hídricos para a implementação do 
Sistema de Recursos Hídricos do Estado; 
Considerando que a aprovação pelo Conselho de Recursos Hídricos, na 24ª Reunião Extraordinária, da proposta de 
investimentos do FRH deverá contemplar um equilíbrio entre os principais aspectos que alavancam a estruturação 
do Sistema Estadual de Recursos Hídricos; 
Considerando o disposto no Art. 2º da Lei Estadual nº 8.850/89, que define a origem dos recursos do Fundo de 
Investimento em Recursos Hídricos; 
Considerando que o Decreto Estadual nº 38.697/98 estabelece que os recursos da compensação financeira integrem 
o Fundo de Investimento em Recursos Hídricos; 
Considerando os recursos a serem alocados são oriundos da Compensação Financeira pela exploração de Recursos 
Hídricos para Fins de Geração de Energia Elétrica, criada pelas leis federais nº 7.990/89 e nº 8.001/90; 
Considerando o Art. 5º, da Lei nº 8.850/89 que defi ne que o FRH – RS será administrado pelo Conselho de Recursos 
Hídricos/RS 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a Proposta de Aplicação dos Recursos do Fundo de Investimentos em Recursos Hídricos para o 
Exercício de 2016, com projetos e rubricas, submetidas ao CRH, conforme demonstrativo anexo  
que integra esta Resolução, fi cando sua execução vinculada à disponibilidade orçamentária. 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Porto Alegre, 14 de agosto de 2015. 
Maria Patrícia Möllmann, 

Presidente do CRH/RS 
Fernando Meirelles, 

Secretário Executivo do CRH/RS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO À RESOLUÇÃO CRH Nº175/2015 
PROPOSTA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCIÁVEIS DO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM RECURSOS HÍDRICOS - 

AÇÕES FINACIÁVEIS E PROJETOS ORÇAMENTÁRIOS – 2016 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



 


